
MOD. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 
COPIA 

Lei n2 835 

de 3 de novembro de 1.971.- 

"Autoriza a execuçaot serviços e caat6u 

outras providancias".- 

A Câmara y,unicipal de alta vita. do ';:spacil, decre-

tou e eu, sanciono a se,_,uinte leii- 
itrt. 19 - 1,lica o Poder -Executivo W.unicipal autoriza-

do ú execatar, no exercício de 1.972, as setjulatea ()Lr o c serviços:- 

OBitAS 1s 7J EiV14'0,,  

Construção de prédios pari escole rurais 

Abertura e Calçamento de nuas e menidas 

Construç"io das Obras do :_errado Estaçao Rodoviária 

e C'antro Comercial 

Construção e 1:elhoramentos de :stradas e i-enes 

Táttal 

;A;A:;TIA:: 
Cre 

100.000,00 

30.000,00 

280.000,00 

j04,00000  

450.000,00 
====1~=i1u== 

.rt, 2Q 	,s obras e serviços do art. 1Q, serZo exe- 

(lutadas de ae6rdo com proj6tos, plantas, orçamentos e esecificaçose devi-

damente aprovadas pelo Senhor (refeito ladnicipal e sob a fiscalizo do 

:Aarviços de Cbras da rrefeitura.- 

Art. 39 - noa C poder .:xecutivo Municipal igualmen-

te autorizado a adquirir no exercício financeiro de 1.972, no limite das 

dotações orçamentárias próprias, os materiais de consumo e permanente para 

oe divéreos serviços da lrefeitura.- 

Unice: - 	aquisições de materiais :leste artigo 

serio riorosamente obedesidas as dis,osiçUs da lei federal n9  5.456 de 

20 de junho de 1.968, para as divérsas modalidades de licitaçaes.- 

Art. 4Q - 	despesas deeta lei correr:o por conta 

de dotações orçament rias próprias já ooneicnadas na lei orçamentária pa-

ra 1.972. 

:ixt. 59 - :ata lei entra eu vigor fia 19 de janeiro 

de 1.972, revogadas as disposições em contrfrio.-- 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e exe-

ouç:lo desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente 

como nela se contém.- 

Registre-se o publique-se.- 
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